
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ - RJ 

  
 

EDITAL N° 1/2018 
 

COMUNICADO OFICIAL Nº 4 
 
A Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da Coordenação de Seleção Acadêmica da 
Universidade Federal Fluminense, torna públicas as seguintes alterações no Edital 
1/2018: 

 
1- No subitem 2.2 DO VENCIMENTO BÁSICO E DAS CARGAS HORÁRIAS SEMANAIS 

1.1- A alteração da carga horária semanal do cargo de Terapeuta Ocupacional para 
20 horas semanais. 
 

2- No subitem 2.5 DAS VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS (PRETOS OU 
PARDOS) 

 
2.1- O subitem 2.5.1 passa a ter a seguinte redação:  

 
2.5.1 Em cumprimento à Lei nº 2.806, de 08 de agosto de 2018 do município 

de Maricá, das vagas destinadas a cada cargo com 3 (três) ou mais 
vagas, 20% serão providas por Candidatos Negros (pretos ou pardos). 
Caso a aplicação desse percentual resulte em número fracionado, este 
será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 
fração maior ou igual a 0,5 ou diminuído para o número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5.  

 
3- No subitem 3.7 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

 
3.1- A inclusão do subitem 3.7.13.1 com a seguinte redação: 

3.7.13.1  A solicitação mencionada no subitem 3.7.13 não será aplicada para a 
inclusão do candidato na Lista de Vagas Reservadas para Negros, 
em cumprimento ao parágrafo 5º do artigo 1º da Lei nº 2.806, de 08 
de agosto de 2018 do município de Maricá. 

 
4- No item DO ANEXO III - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
4.1-   A exclusão das atribuições do Cargo de Fisioterapeuta: ” Efetuar a prescrição de 

tratamentos sob orientação médica especializada através de diversas 
modalidades terapêuticas”. 

 
5- Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Edital do Concurso, de seus 

Anexos e Comunicados Oficiais. 
 

 
Niterói, 9 de agosto de 2018. 

Prefeitura Municipal de Maricá 
Coordenação de Seleção Acadêmica COSEAC 


